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Ofício n.º 1600/2026 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 2007/2025 ( 0419391/CMM), apresentado pelo

Vereador Júnior César de Oliveira Bravin, por meio do qual solicita que informe se há
possibilidade de realizar rondas ostensivas nos bairros Jardim São Clemente, Jardim Espanha,
Jardim Europa e Jardim Atami; a Secretaria de Segurança Municipal informa que a Guarda Civil
Municipal (GCM) realiza patrulhamento ostensivo e preventivo diariamente no local indicado,
bem como em todo o perímetro de Maringá e dos distritos de Iguatemi e Floriano.

 
Além disso, a GCM conta com uma base na Avenida Cerro Azul, a Base Zona Sul,

que direciona os atendimentos para a região sul da cidade, onde se localizam os bairros
mencionados. Para atender à solicitação da comunidade, foi gerada uma Ordem de Serviço para
intensificar as rondas na região.

 
A Secretaria reitera que a Guarda Civil Municipal dispõe de um canal de denúncias,

pelo telefone 153, que funciona ininterruptamente e deve ser acionado em casos emergenciais
por qualquer munícipe, no momento em que perceber uma ocorrência criminosa em andamento,
e uma viatura será deslocada imediatamente até o local.

 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
 

Ofício nº 1600/2026 GAPRE (8191635)         SEI 25.0.000015118-4 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em
19/03/2026, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
8191635 e o código CRC 0C923F66.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000015118-4 SEI nº 8191635
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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